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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 13/2025 

Participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, NOS TERMOS DO ART. 4º, §2º DA LEI FEDERAL 

14.133/2021 E DO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A Câmara Municipal de Indiaporã, em conformidade com o art. 75, §3º da Lei 14.133/21, torna 

público que pretende selecionar 1 (um) fornecedor para a aquisição do seguinte Lote de materiais de 

escritório, composto pelos itens, quantidades e especificações descritas abaixo:  

LOTE DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO 

Itens 
Especificações dos Itens 

Unidade de 
medida 

Quantidade 

1 Bateria Não Recarregável - Bateria Não Recarregável Aplicação: Alimentação 
Circuito Eletrônico, Faixa Temperatura De Trabalho: 20 A 54 °C, Características 
Adicionais: Similar A Bateria Mn1604, Normas Técnicas: Nema/Ansi 1604A; Iec 
6Lr61 , Tensão Nominal: 9 Volts, Sistema Eletroquímico: Alcalina 

unidade 4 unidades 

2 Bloco de Notas Adesivas 38 mm X 50 mm (aproximadamente), 4 cores Neon, 
pacote com 4 blocos com 100 folhas 

pacote 5 pacotes 
(contendo 4 

blocos) 

3 Caneta Esferográfica Cor Azul, Corpo hexagonal transparente, Ponta média de 
1 mm com esfera de tungstênio tampa ventilada antiasfixiante, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes de qualidade e secagem rápida. Caixa com 50 
unidades 

caixa 1 caixa 
(contendo 50 

unidades) 

4 Caneta Esferográfica 1,6 mm na Cor Azul, Corpo Hexangular em Material 
Plástico Transparente, Com Orifício Lateral Anti-asfixiante. Tampa Ventilada. 
Ponta Fina, Gravado No Corpo A Marca Do Fabricante. Caixa com 25 
Unidades.  

caixa 2 caixa 
(contendo 25 

unidades) 

5 Caneta, Tipo: Marca Texto, Cor: Amarela, Corpo: Cilíndrico Em Plástico, Tinta: 
Composição Especial Fluorescente À Base De Água, Ponta: Chanfrada, Medida 
De Traço: 2Mm A 5Mm, Tampa: Com Clip, Características Adicionais: Não 
Recarregável 

por unidades 12 unidades 

6 Clips para Papel nº 2/0. Especificações Mínimas: em aço galvanizado, 
Resistente, Caixa contendo 720 unidades 

caixa 1 caixa 

(contendo 720 
unidades) 

7 Cola Branca Grande Líquida, Não tóxica, com bico aplicador, com no mínimo 
110 gramas 

unidade 5 unidades 

8 Estilete - Estilete, Tipo Lâmina Retrátil Espessura 18 Mm Material Corpo Plástico 
Características Adicionais 1 Trava Automática E 1 Trava Manual 

unidade 1 unidade 

9 Fita Adesiva 19mm x 50m (aproximadamente), Material Crepe, Tipo Monoface, 
Dimensões aproximadas 19 mm X 50 m, Cor Beje. Aplicação Multiuso 

rolo 2 rolos 

10 Fita empacotamento transparente, rolo de 48 mm x 45 m (aproximadamente). 
com código de barras individual. características: dorso: filme de polipropileno; 
adesivo: à base de resina e borracha, sensível a pressão; espessura do filme: 
0,024 mm (24 micras); espessura total: 0,03 

rolo 2 rolos 
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11 Grampeador de metal grande, tamanho mínimo da base 19,5 cm, para 
grampos de 26/6; com mola resistente, com capacidade de grampear até 25 
folhas, com apoio plástico  

unidade 2 unidades 

12 Grampo para grampeador, Cor Prata, Modelo 26/6, galvanizado, indicados para 
grampear até 30 folhas (caixa com 5000 unidades).  

caixa 2 caixas 

(com 5000 
unidades) 

13 Grampo trilho de plástico Injetado em Polietileno, Cor Branca, Caixa com 50 
grampos 

caixa 5 caixas 

(com 50 
grampos) 

14 Lápis Preto - Lápis Preto, Material Corpo Madeira Diâmetro Carga 2 Mm Dureza 
Carga Hb Formato Corpo Cilíndrico Características Adicionais Nº 2, Apontado 
Material Carga Grafite 

unidade 4 unidades 

15 Livro Ata tamanho de papel A4, Com 100 folhas pautadas com margem, capa 
dura 

unidade 3 unidades 

16 Lupa Lente De Aumento De Mão; 75 Mm; Composta Em Plástico; Lente De 
Vidro; Ampliação Em Até 5X Peso E Medida: Altura: 15,5 Cm; Largura: 7,5 Cm; 
Peso: 0,070 G; Composta Em Plástico Trabalhado E Cabo De Pvc. 

unidade 1 unidade 

17 Molha Dedo – Para Manuseio de Papel, Atóxico. Com validade de 1 ano. Não 
contém glicerina e não mancha, 12 gramas 

unidade 4 unidades 

18 Papel Sulfite Branco, gramatura 75g/m2, FORMATO A4, medindo (210x297) 
mm; alvura mínima de 90%, conforme norma ISO; Pacote com 500 folhas 

pacote 40 pacotes 

19 Pilha AAA “Palito” Tipo Alcalina Na Voltagem De 1,5 V, Tamanho Aaa, Sem 
Adição De Mercúrio Em Sua Formulação, Acondicionado Em Embalagem 
FECHADA. com 02 Unidades, Constando Na Embalagem Telefone Do Sac, 
Validade E Indicação De Descarte Em Lixo Específico, Resolução Do Conama 
401 04/11/2008, Norma Abnt 11175/90;  

embalagens 5 embalagens 
(contendo 2 
unidades em 

cada 
embalagem) 

20 Tinta para Almofada de Carimbo, cor preto, à base de água, frasco com 40 ml unidade 2 unidades 

Até o momento, o menor preço oferecido consistiu na proposta oferecida pela empresa 

AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA ME, CNPJ nº 02.197.874/0001-06, que apresentou o 

seguinte preço Global pelo lote: R$ 1.483,76. 

As Propostas Comerciais Adicionais deverão ser enviadas eletronicamente ao e-mail: 

licitacao@indiapora.sp.leg.br , contendo arquivo contendo todas as informações, dados, preços unitários 

e preço global previstos no Modelo de Proposta Comercial Anexo I, disponível no link: 

https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/contratacao-direta/2025-contratacao-

direta/dispensa-no-11.2025/ 

Prazo para oferecimento de 
propostas adicionais 

Início do Prazo: Dia 24 de julho de 2025 

Término do Prazo:  Dia 28 de julho de 2025 
(até às 23:59 – horário de Brasília) 

A proposta deverá informar a qualificação completa da empresa e de seu representante legal, bem 

como os preços unitários por item, preços totais por item (conforme preço unitário X quantidade), preço 

global do lote e assinatura do representante legal da empresa. É recomendável seguir o Modelo de 

Proposta Comercial anexo. 

Os preços devem englobar todos os custos diretos e indiretos (inclusive de transporte), para a 

entrega do Lote na Câmara Municipal de Indiaporã, cujo endereço situa-se na Rua José Scapim, Quadra 

12, nº 21, Indiaporã/SP.  

mailto:licitacao@indiapora.sp.leg.br
https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/contratacao-direta/2025-contratacao-direta/dispensa-no-11.2025/
https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/contratacao-direta/2025-contratacao-direta/dispensa-no-11.2025/
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De igual sorte, a presente seleção está aberta a todos os interessados e ao público em geral 

(enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), para o oferecimento de Propostas 

Comerciais Adicionais, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, sob o critério MENOR PREÇO GLOBAL pelo 

Lote. 

Havendo proposta comercial adicional que ofereça condições mais vantajosas (sob o critério 

menor preço global) em relação às propostas já ofertadas na fase interna (acima relacionadas), o 

proponente será convocado, através de e-mail, a tomar ciência expressa do resultado da dispensa e 

ultimar a contratação no prazo de 1 (um dia) útil. 

O selecionado será submetido à pesquisa de regularidade fiscal e trabalhista pela Câmara 

Municipal de Indiaporã, bem como de idoneidade nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Controladoria Geral da União e do Conselho Nacional de Justiça. 

Conforme o disposto na legislação, estão impedidos legalmente de participarem da presente 

Dispensa de Licitação: 

I - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

II - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público ou detentor 

de mandato eletivo, que desempenhem funções ou tenham atuação na fase interna ou externa do 

procedimento de contratação, bem como de sua execução, atuando na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

III - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

IV - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

V - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

VI - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

VIII - equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

IX - pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) 

ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do 

Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, 

não podem executar o objeto da presente licitação; 

X - aplica-se o disposto neste Item também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

Uma vez publicada a autorização para a contratação no Diário Oficial do Município, a vencedora 

estará obrigada a cumprir a sua Proposta Comercial, entregando a integralidade dos materiais 

contemplados pelo Lote, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de incorrer nas sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os objetos deverão ser entregues no prédio na Câmara Municipal de Indiaporã. 

A fiscalização realizará a conferência e, havendo adequação dos itens às especificações dos 

produtos nas quantidades contratadas, receberá provisoriamente o Lote, no prazo de 5 dias úteis. A seguir, 

a gestão contratual realizará o recebimento definitivo do Lote, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

providenciando eventuais descontos e glosas, e autorizará a emissão da Nota Fiscal de acordo com o 

valor liquidado. 

O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da emissão da Nota Fiscal.  

Indiaporã/SP, 15 de julho de 2025. 

  

 

Elaborado pelo Agente de Contratação 

EDENILSON JACINTO GIL, conforme atribuição 

prevista na Resolução Nº 9/2023 de 21/08/2023 

 

 

Documento Revisado pela Procuradora Jurídica 

ADRIANA USHIJIMA 

 


